
 

FR.2023.1449 

Belo Horizonte/MG, 19 de junho de 2023. 

 

À  
CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTE E TURISMO (CT-ECLET) 

A/C: ILMA. SRA. COORDENADORA ANNA TRISTÃO 

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E 

TURISMO  

IEMA – Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  

BR 262, KM 0 – Pátio de Porto Velho – Cariacica – ES  

CEP: 29140-500 

 

REF.: Nova resposta ao Ofício CT-ECLET nº 37/2022 – Projeto Fortalecimento de 

Redes – PG33 

 

Na esteira dos questionamentos apresentados pelos membros da CT-ECLET sobre o 

Chamamento Público do projeto Fortalecimento de Redes e de Políticas Públicas para 

Revitalização da Bacia do Rio Doce, pautado na última sessão ordinária da CT-ECLET (60°), 

realizada em 02 de junho de 2023, na cidade de Mariana/MG, a Fundação Renova informa que: 

Em cumprimento à Deliberação 288 do CIF, o PG-33 informa mensalmente à CT-ECLET, e 

ao próprio CIF, o andamento de todos os projetos que compõem o Programa. Nesse sentido, 

desde o mês de março de 2023 a contratação do que corresponde à Etapa 01 do Projeto – 

Constituição e fortalecimento de REDES, conforme definição aprovada pelo CIF - vem sendo 

informada a esta Câmara Técnica por meio dos ofícios FR.2023.0587, de 13/03/23; FR.2023.0912 

de 14/04/23; FR.2023.1120, de 12/05/23; FR.2023.1397, de 14/06/23. 

A contratação da Etapa 01 do Projeto Fortalecimento de Redes e de Políticas Públicas 

para a Revitalização da Bacia do Rio Doce visa atender ao indicador de encerramento do mesmo, 

que previa a disponibilização das vagas para as organizações até dezembro de 2022, e se deu no 

contexto de negativa do GT-33 em se reunir com a equipe técnica do Programa, conforme 

registro em ata da 50ª RO da CT – ECLET, para esclarecimentos sobre a contratação proposta 

desde março de 2022, conforme Ofício FR.2021.0462 de 29/03/2022. Destaca-se que, pelo Ofício 

FR.2022.0734, de 13/05/2022, a Fundação Renova “reitera a sua disponibilidade em participar 

de reunião do GT-33”, aguardando a convocação. 

A impossibilidade de detalhar as etapas seguintes do Projeto (02 e 03) antes da 

realização da Etapa 01 foi defendida pela equipe técnica do PG33 durante as 51ª, 53ª e 55ª 

Reuniões Ordinárias da CT-ECLET, conforme registro nas respectivas atas. A Fundação Renova 

nesta oportunidade reitera seu entendimento: a finalização da primeira etapa do Projeto será 

fundamental para construir os próximos passos de forma que faça sentido para as organizações 

que atuam no território. 

A despeito das comunicações anteriormente registradas, durante a sessão da 60ª 

Reunião Ordinária da CT-ECLET o Colegiado requereu que a Fundação Renova novamente 



 
apresente resposta escrita ao ofício CT – ECLET nº 37/2022, de 19/08/2022, originalmente 

contraposto pela Fundação via Ofício FR.2022.1469, em 27/09/2022. Sempre em sintonia com o 

propósito de resolução dialogada de eventuais descompassos quanto à execução dos Projetos, 

o PG-33, diante da percepção de permanência das dúvidas dos membros da CT-ECLET, ora 

apresenta novos detalhamentos, reproduzindo abaixo o conteúdo do Ofício nº 37/2022, 

respondendo-o parágrafo a parágrafo, no intuito de fulminar quaisquer incertezas e 

inseguranças. No entanto, a Fundação insiste na inafastável urgência de realização de reunião do 

GT-33 com a sua participação, visto entender se tratar do fórum de debate apropriado para o 

aprofundamento dos esclarecimentos exigidos, como vem solicitando, sem sucesso, desde 

março de 2022. 

Assim, tendo por finalidade evidenciar e ratificar os esforços empreendidos na busca 

pelo saneamento das dúvidas suscitadas, segue o quadro analítico abaixo, através do qual é 

possível comparar o teor das dúvidas apresentadas via ofício CT- ECLET nº 37/2022 e os 

respectivos esclarecimentos prestados pela Fundação Renova: 

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Supressão de elementos constantes na Definição do Programa 

Acusamos o recebimento do Ofício FR.2022.1059, de 15 de julho de 2022, por meio do qual a Fundação 

Renova vem encaminhar o detalhamento da Edição I, denominada de “Semeando Redes”, do Projeto de 

Fortalecimento de Redes de Políticas Públicas para a Revitalização da Bacia do Rio Doce, pertencente ao 

Programa de Educação para Revitalização da Bacia do Rio Doce (PG33), para apreciação e aprovação pela 

Câmara Técnica de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo (CT-ECLET). Para fins de simplificação, 

iremos denominar o referido Projeto ao longo do presente Ofício como “Projeto de Fortalecimento de 

Redes”. Após avaliação do Ofício FR.2022.1059 e seus anexos, a CT-Eclet verificou que alguns elementos 

previstos na última versão do documento de definição do Programa de Educação para Revitalização da 

Bacia do Rio Doce (PG33), aprovada pelo Comitê Interfederativo (CIF) durante sua 57ª Reunião Ordinária, 

realizada em 1º de dezembro de 2021, foram suprimidos ou alterados, sem maiores justificativas.  

Posicionamento Fundação Renova: Conforme esclarecido pela Fundação Renova na 51ª 

Reunião Ordinária da CT-ECLET (registro em ata anexa), a proposta apresentada corresponde à 

execução da Etapa 01 do Projeto, conforme descrita na definição do PG33, aprovada em 

dezembro 2021, nos exatos termos do quadro sinótico abaixo. As próximas etapas do projeto 

serão detalhadas após a realização da Etapa 01, por entendermos que a experiência adquirida 

ao longo da consecução desta etapa será fundamental para definir as diretrizes das próximas, de 

acordo com o previsto na definição do PG, sem, contudo, desconsiderar característica marcante 

do processo reparatório, qual seja o aprendizado dos profissionais técnicos com o cotidiano dos 

territórios.  

 



 
 

Em relação ao detalhamento dos elementos supostamente suprimidos sem justificativa, 

pode-se destacar:  

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Plataforma Virtual 

A utilização de uma Plataforma Virtual na Etapa 01 (constituição e Fortalecimento de Redes) que tinha por 

objetivos “ser um ambiente para o cadastramento e mapeamento das instituições” e “servir para 

interação, capacitação e diagnóstico destas instituições (práticas desenvolvidas, atores sociais envolvidos, 

área de abrangência, etc.”);  

Posicionamento Fundação Renova: Conforme esclarecido nas 51ª e 60ª Reuniões Ordinárias da 

CT-ECLET (com registro nas respectivas atas), o Projeto prevê uma plataforma virtual para 

cadastramento das organizações e execução das trilhas de aprendizagem previstas na formação. 

A plataforma está pronta para ser lançada, junto com o chamamento público para participação 

das organizações/coletivos.  

 

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Etapa 02 

Toda a Etapa 02 (Elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos Territoriais), especialmente quanto à 

mobilização dos municípios impactados pelas instituições selecionadas no primeiro ciclo de editais a fim 

de constituir os Coletivos Educadores com representatividade de diversos setores do município (sociedade 

civil, governo, empresas, escolas, dentre outros) para elaboração do Projeto Político Pedagógico Territorial 

(PPPT). Cumpre destacar que o Fórum “Semeando Redes” possui um alcance de participantes mais restrito 

do que o “Fórum de Educação para Revitalização”, originalmente previsto, cujo objetivo é trazer para as 

pautas municipais o debate, o monitoramento e avaliação das ações e/ou políticas para revitalização;  

Posicionamento Fundação Renova: Conforme esclarecido na 51ª Reunião Ordinária (registro em 

ata), e reiterado nos Ofício FR.2022.1059 e FR.2022.1469, a proposta detalhada que foi 

apresentada à CT-ECLET corresponde apenas à Etapa 01, por interpretar-se que ainda não seria 

possível expor em detalhes a próxima etapa antes da realização da etapa atual, justamente de 

construção e fortalecimento de redes. 

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Etapa 03  

Toda a Etapa 03 (Implementação dos Projetos Políticos Pedagógicos Territoriais). 

Posicionamento Fundação Renova: Conforme esclarecido na 51ª Reunião Ordinária (registro em 

ata), e reiterado nos Ofício FR.2022.1059 e FR.2022.1469, a proposta detalhada que foi 

apresentada à CT-ECLET corresponde apenas à Etapa 01, por interpretar-se que ainda não seria 

possível expor em detalhes a próxima etapa antes da realização da etapa atual, justamente de 

construção e fortalecimento de redes. 

 



 
Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Orçamento 

Em relação ao orçamento, o documento de definição do PG-33 prevê cerca de R$ 37,4 MM (trinta e sete 

milhões e quatrocentos mil Reais) para o Projeto Fortalecimento de Redes. No documento anexo ao Ofício 

FR.2022.1059, é proposto cerca de 10.000.000,00 (dez milhões de Reais) para realização da Edição I 

(Semeando Redes) e não é estimado o orçamento da Edição II (Fortalecendo Redes). A CT-Eclet ressalta 

que a Fundação Renova deverá se atentar para que o todo o orçamento previsto seja utilizado nas ações 

de educação ambiental do PG33, seja no Projeto de Fortalecimento de Redes ou remanejado para atender 

aos demais projetos e/ou o processo de interfaces.  

Posicionamento Fundação Renova: Conforme esclarecido acima, o orçamento apresentado 

corresponde à execução da Etapa 01 do projeto. As próximas etapas serão orçadas para que a 

totalidade dos recursos destinados ao Projeto seja 100% aplicado no escopo previsto. Esta 

questão foi esclarecida pelo Ofício FR.2022.1469., de 27/09/2022, conforme excerto abaixo: 
 

Ofício FR.2022.1469: Acerca do orçamento do PROJETO REDES, a proposta encaminhada pelo ofício 

FR.2022.1059, de 15.07.2022, apresentou o orçamento da 1ª fase do projeto, denominada Edição I - 

Semeando Redes, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). O restante do valor aprovado para 

o PROJETO REDES pela Definição do Programa será alocado na Edição II - Fortalecendo Redes. 

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Cronograma 

Quanto ao cronograma, o documento de definição do PG-33 previa que o Projeto de Fortalecimento de 

Redes iria iniciar em junho de 2021 e encerrar em maio de 2026, ou seja, com duração de 4 anos e 11 

meses. No documento anexo ao Ofício FR.2022.1059, é previsto que este Projeto seria iniciado em junho 

de 2022 (considerando sua aprovação pela CT-Eclet nesta data) e encerrado em outubro de 2026, ou seja, 

com duração de 4 anos e 3 meses (inferior ao previsto anteriormente).  

Posicionamento Fundação Renova: Esta questão foi respondida no ofício FR.2022.1469, 

conforme destaque em itálico abaixo. Reiteramos que, como as etapas 02 e 03 ainda não foram 

detalhadas, esta redução no tempo do projeto não necessariamente irá se confirmar.  

 
Ofício FR.2022.1469: Quanto ao cronograma, o PROJETO REDES foi dimensionado para atender aos seus 

objetivos de fortalecimento de organizações, associações e coletivos na construção conjunta de redes e 

políticas públicas, tendo uma duração prevista de 4 anos e 3 meses, tempo apropriado para fomento e 

execução dos projetos. Dessa forma, a diferença de 8 meses em relação à duração aprovada na Definição 

do Programa, qual seja, de 4 anos e 11 meses, não compromete absolutamente o seu escopo. Vale destacar 

que a Definição do Programa apresentou uma proposta inicial do PROJETO REDES, sem uma análise 

aprofundada que possibilitasse o seu detalhamento preciso no quesito de cronograma, o que foi realizado 

em julho de 2022, com a entrega da proposta da Edição I para a análise da Câmara Técnica. 

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Indicadores 

Quanto aos indicadores, o documento de definição do PG-33 previa dois indicadores, a saber: • I17 – 

Número de vagas disponibilizadas para capacitação e fortalecimento das instituições socioambientais 

locais, com meta de 120 vagas disponibilizadas. • I18 – Número de Projetos Políticos Pedagógicos 

Territoriais fomentados, com meta de 120 projetos fomentados; No documento anexo ao Ofício 

FR.2022.1059, os indicadores supracitados foram reajustados, considerando as duas edições do projeto, e 

consistem de: • Indicador I17: Número de vagas disponibilizadas para capacitação e fortalecimento das 



 
instituições socioambientais locais (quantidade de 135); • Indicador I18: Número de projetos em redes 

fomentados (quantidade de 135).  

Posicionamento Fundação Renova: A correção dos indicadores corresponde à versão aprovada 

pelo CIF em dez/21, que validou a proposta da CTECLET considerando 135 vagas para 

organizações e 135 projetos fomentados.  

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Indicador I17 

O Indicador I17 possui uma divergência em relação à quantidade de 150 vagas a serem disponibilizadas 

considerando apenas a Edição I (Semeando Redes). Considerando que a Edição II também prevê uma etapa 

de formação, a Fundação Renova deverá esclarecer a adoção de uma meta de 135 vagas para o indicador 

I17.  

Posicionamento Fundação Renova: Este tema foi esclarecido no Ofício FR.2022.1469, de 

27/09/22, conforme destacado abaixo. 

Ofício FR.2022.1469: A respeito dos indicadores, o PROJETO REDES respeita os valores acordados na 

Definição do Programa para os indicadores I17 e I18, conforme o tópico “Critérios para Encerramento do 

Programa” (a seguir transcrito), e ainda amplia a oferta de vagas para 150 instituições. Porém, na primeira 

etapa que está proposta, a FUNDAÇÃO não altera o quantitativo dos indicadores previamente acordados 

e registrados na Definição. 1.Realizar oferta de 135 vagas para capacitação e fortalecimento de instituições 

socioambientais locais até dezembro de 2022. Se há receios quanto a oferta das vagas ampliadas para 150 

instituições, a FUNDAÇÃO esclarece que o PROJETO REDES será implementado conforme a proposta 

aprovada pela CT-ECLET e que ele será objeto de auditoria, conforme exige o TTAC. 

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Supressão de elementos constantes na Definição do Programa 

Em linhas gerais, pode ser avaliado que a nova proposta para o Projeto de Fortalecimento de Redes – 

apresentada no documento anexo ao Ofício FR.2022.1059 – possui similaridades com o Projeto de 

Formação de Lideranças Jovens do PG33, no sentido de que ambos buscam selecionar, formar e fomentar 

projetos dos seus respectivos públicos-alvo: instituições e pessoas físicas (jovens), respectivamente. 

Contudo, também se percebe a perda de ações e conteúdo técnico quando comparada a nova proposta 

em relação ao Projeto aprovado pelo CIF em dezembro/2021, tais como a eliminação das fases de 

elaboração e implementação dos Projetos Políticos Pedagógicos Territoriais, substituindo-os por projetos 

a serem propostos e executados por duas (ou mais) instituições, as quais não se constituem, por si só, um 

coletivo educador.  

Posicionamento Fundação Renova: Conforme esclarecido em Reuniões Ordinárias da CT-ECLET 

– especificamente a 51ª e a 60ª (com registro em ata), a proposta apresentada corresponde 

apenas à Etapa 01, descrita na definição do PG. Ou seja, não é possível concluir pela supressão 

das etapas seguintes, sendo que foi esclarecido que apenas a primeira foi detalhada.  

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Reapresentação da Proposta 

Assim, a CT-ECLET vem solicitar que a Fundação Renova reapresente a proposta do Projeto de 

Fortalecimento de Redes, complementando-a com o conteúdo suprimido do documento de definição 

aprovado pelo CIF em dezembro/2021 e demais reajustes citados no presente Ofício.  



 
Posicionamento Fundação Renova: A Fundação Renova entende que não é possível detalhar as 

Etapas 02 e 03 antes da conclusão da realização da Etapa 01, pois a interpreta como marco para 

aprofundamento da compreensão das necessidades do território e orientação quanto à forma 

mais eficaz e adequada de se alcançar a efetiva reparação (em sentido amplo) que esta ação visa 

cumprir. Nesse sentido, a Fundação respondeu a CT-ECLET via ofício FR.2022.1469, de 27/09/23, 

com as seguintes considerações: 

Ofício FR.2022.1469: Por fim, e não menos importante, vale destacar que o desenho dos projetos do 

Programa 33 realizado na Definição do Programa é um norte orientador para os detalhamentos 

necessários que são oportunamente feitos nas propostas de cada projeto, submetidos em tempo oportuno 

à Câmara Técnica para aprovação. Portanto, a Definição do Programa não é um texto final e definitivo, 

tanto que carece de revisão a cada 3 anos de acordo com a Cláusula 203 do TTAC. A proposta da Edição I 

do Projeto de Fortalecimento de Redes de Políticas Públicas, entregue pelo ofício FR.2022.1059, contempla 

a experiência acumulada pelo Programa 33 e pela área de educação e cultura até o presente momento, 

assim como esperamos que a proposta da Edição II, a ser apresentada futuramente, contemplará a 

experiência adquirida na realização da primeira edição. Por isso, a FUNDAÇÃO considera ser o texto da 

proposta mais aderente aos objetivos do PROJETO REDES. 

 

Ofício CT-ECLET Nº 37/2022 – Premissas e Considerações Finais 

Uma premissa básica a ser adotada pela Fundação Renova e que também deverá ser inclusa no documento 

a ser revisado é que o Projeto de Fortalecimento de Redes de Políticas Públicas para a Revitalização da 

Bacia do Rio Doce é parte integrante do Programa de Educação para Revitalização da Bacia do Rio Doce - 

PG33, que, por sua, vez, é amparado pela Cláusula 172 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta 

(TTAC), transcrita a seguir: 

“CLÁUSULA 172: A FUNDAÇÃO deverá implantar medidas de educação ambiental, em parceria com as 

Prefeituras dos municípios localizados na ÁREA AMBIENTAL 1, em conformidade com a Lei Federal nº 

9.795/1999 e seu decreto regulamentador nº 4.281/2002”. (grifo nosso)  

Face ao exposto, é de extrema importância que as instituições selecionadas e os projetos a serem 

fomentados atuem na temática de educação ambiental, ou seja, o Projeto de Fortalecimento de Redes não 

deve contemplar instituições e projetos de outras temáticas diversas – embora sejam tão importantes 

quanto – à educação ambiental, tais como a cultura, o lazer, o esporte e o turismo. Contudo, projetos que 

envolvam a educação ambiental associada às demais temáticas – como, por exemplo, um projeto de 

ecoturismo ou uma peça de teatro cujo tema seja a coleta seletiva – poderão ser contemplados, desde que 

o componente ambiental seja o escopo do projeto fomentado. Importa ressaltar, ainda, que projetos que 

envolvam a mera doação de bens ou realização de obras e reformas de infraestrutura, desconexos de um 

processo educativo, também não serão homologados por esta Câmara Técnica. Assim, a CT-Eclet solicita 

que essa premissa seja descrita explicitamente na revisão da nova proposta do Projeto de Fortalecimento 

de Redes e, principalmente, como cláusula integrante de todo e qualquer edital integrante deste Projeto. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos porventura necessários. 

 

Posicionamento Fundação Renova: A premissa suscitada pela CT-ECLET foi observada pela 

Fundação no momento de elaboração da proposta, vide o teor do item 2.1 do Chamamento 

Público a ser lançado nesta Etapa 1:  “2 – Sobre o Chamamento: 2.1. O presente Chamamento 

tem como objetivo selecionar 150 organizações e coletivos associados aos campos de Educação 

Socioambiental e Sustentabilidade para participarem do Projeto da Fundação Renova, executado 

pela consultoria H&P, para fortalecimento de redes, articulações e ações da sociedade civil e das 



 
políticas públicas, que promovam a revitalização da bacia do rio Doce nos municípios indicados 

no ANEXO 1.”  

Ante o exposto, a Fundação Renova reitera seu compromisso com a realização da Etapa 01 do 

Projeto, conforme os parâmetros gerais previstos na definição do PG33 e posteriores 

aperfeiçoamentos identificados como necessários e apresentados à CT-ECLET, sempre visando 

agregar efetividade aos resultados do processo reparatório. Neste sentido, aproveita para 

destacar o trecho abaixo, originário do Ofício FR.2022.1469, de 27/09/2022, ainda pendente de 

resposta da CT-ECLET.  

Ofício FR.2022.1469: A FUNDAÇÃO está empenhada em oferecer as vagas até dezembro deste ano, 

conforme a Definição do Programa. A extensa discussão com a CT sobre a proposta, infelizmente, está 

comprometendo esse prazo, considerando que, desde março de 2022, solicitamos reuniões para discussão 

da proposta e somente em junho de 2022 essa pauta foi inserida na 51ª Reunião Ordinária. Contudo, até 

o presente momento, não conseguimos retorno de uma data para o aprofundamento que o colegiado 

entende ser necessário. 

 

PROPOSTA PARA ACOMPANHAMENTO DO PROJETO 

Considerando as preocupações relativas à execução da Etapa 01 manifestadas pelos 

membros da CT-ECLET na 60° Sessão Ordinária, sopesadas com os impactos negativos de 

eventual paralisação da fase de mobilização das organizações para realização das atividades 

previstas nesta primeira etapa do Projeto, a equipe do PG-33 entende pela pertinência das ações 

abaixo propostas: 

- Acompanhamento, pelo GT-33, ou algum representante do grupo, do projeto e 

validação das organizações inscritas para formação, sem impactar o cronograma das 

ações; 

-  Participação pelo GT-33, ou algum representante do grupo, da seleção de projetos para 

atuação em rede, e apoio à escolha dos projetos elaborados por representantes do 

território.  

 

Sendo o que cumpria para o momento, firme na crença de resolução dialogada dos 

dissensos técnicos existentes entre as equipes dos Programas e o Colegiado da CT-ECLET, mais 

uma vez reforçando a indispensabilidade das reuniões do GT-33 como fórum adequado à 

dissipação de inseguranças técnicas relacionadas aos Projetos do PG-33, a FUNDAÇÃO se 

mantém à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários.  

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

Atenciosamente, 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

THAIS HERDY GUEDES 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PARA REVITALIZAÇÃO DA BACIA DO RIO DOCE 
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